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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO NO 55~/ol

za cÂ1YJ..ARA

SESSÃO DE 26. / 09 /2001

PROCESSO DE RECURSOS NO 002912/2000 AI. NO2/200010416

RECORRENTE. Varig SA Viação Aerea Rio Grandense

RECORRIDO: Célula de Julgamento de 1a Instancia

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque.

EMENTA

(Dispensado)

RELATÓRIO

( Dispensado)
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VOTO DO RELATOR:

Diante da polemica estabelecida, mister se faz necessário, que seja converti.
do o curso do presente processo em Diligencia, no sentido de que seja anexado aos
autos, a nota fiscal de remessa para conserto, razão da nota fiscal de devolução nO
0643, anexo aos autos, Ás fls. 06.

É VOTO
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Varig Viação
Aérea Rio e recorrido Célula de Julgamento de 1a Instancia.
RESOLVEM os membros da ..2a Cãmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANllvflDADE, e nos termos proposto pelo relator. baixar o presente processo em
diligencia.
SALADAS SESSÓES DA Za CÂ1v1ARADO CONSELHO ERECURSOS

TRJBUTÁRIOS em Fortaleza,

• ,:Jt lL~
~ÍrEIROI )r Eliane Maria de Sousa Matias

)rocurador do Estado
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